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Normatizou-se no artigo 31 da
Lei n° 6830, de 22 de setembro de

. 1880, que nenhuma alienagfo sera

judicialmente autorizada sem a pro-
va de quitacsio da divida ativa ou a

_concordancia da Fazenda Publica

- feita para o julgamento de partilha:

nos processos que menciona. Este

preceito, no qual j& se lobrigou até

inconstitucionalidade por criar 6bice
4 atuacho judicial, deve ser adequa-
damente interpretado sob pena de se
chegar a situacdes absurdas, insolu-
vels e contraditérias.

A primeira vista, e afora o caso
de concordancia, infere-se do texto
que para o interessado lograr deferi-
mento da aliena¢fio devera instruir o
pedido ou providenciar durante o

seu curso, a colecio de certiddes ne-.

gativas dos vérios 6rgfios da Fazen-
da Publica. Esta exigéncia tem sido

ou adjudicacéio nos autos de invent8é-
rio ou arrolamento (art. 192. C.T.N.),
mas, mesmo assim, desde que as
certiddes sejam fornecidas dentro de

. dez dias da data da entrada do re-

querimento na reparticéo (art. 205,
parégrafo tnico, C.T.N.), dispensan-

, do-se as mesmas se ultrapassado tal

prazo (RT-Informa 124/75). Todavia,
se aquela imposicéo do art. 192 do
C.T.N. é possivel de atendimento ja-

que diz respeito unicamente ao cré-. |

dito tributéario, o preceito do art. 31
entendido.com a amplitude que su-
gere, envolve uma impraticabili-
dade.

A divida ativa que se pode co-
brar sob o auspicio da nova let fiscal,
¢ a tributéria e a n&o-tributéria (ar-
t.2° § 2°). Divida ativa n-ao-tributéria,
nos termos do art. 39. § 2°, da Lei
4320/64, com a redacho dada pelo
Dec.Lei 1735, de 20.12.79, séo todos

‘0s demais créditos da Fazenda Pu-

blica, tais como s provenientes de
empréstimos compuisérios, contri-
bui¢des estabelecidas em lei, multas
de qualquer origem ou natureza, ex-
ceto as tributérias, foros, landémios,
alugueis ou taxas de ocupagéo, cus-
tas processuais, pre¢os de servigos
Prestados por estabelecimentos pu-

. blicso, indenizagdes, reposi¢ds, res-

tutui¢des, alcanes dos responsaveis
definitivamente julgados, bem assim
os créditos decorrentes de obriga-
¢0es em moeda estrangeira, de sub-
rogacéo de hipoteca, fianca, aval ou
outra garantia, de contratos em geral
G de outras obrigagdes legais.

Vé-se, pois, que, tirante o tributé-.

rio, hé uma gama enorme de créditos
que poderfio originar a divida ativa
da Fazenda Publica, o que ‘ja faz
supor as dificuldades a divida ativa
da Fazenda Puablica, o que ja faz
supor as dificuldades para se conse-

guir as certidbes de tpdosetes. Some:--

se que a Fazenda Pnﬁica, nosentido
amplo utilizado na lel, compreende a
Unifio; Pablica, no sentido amplo uti-

- lizado na lei, compreende a Uni&o
‘Estados, Distrito Federal, Munici-
"pios e respectivas Autarquias (artigo

19),

" Rortanto, entendendo-se o art. 31
de maneira a compreender que o
mesmo esté a exigir a apresentacéo

_de certiddes negativas, aprioristica-

.

mente e sem se cogitar da existéncia
real da divida, acabaremos ticando
diante de uma situacfo inexeqtfvel.
Inicialmente, porque as certiddes te-
riam que se reportar nfio somente &
dfvida ativa tributéria, mas também
a néo-tributéria. Ao lado desta impo-
si¢éo, teriam que se referir & Unido,
Estados, Distrito Federal, Munic{-

' plos e respectivas Autarquias. Basta
atentarmos para o namero de Autar-.

quias existentes para se concluir
com facilidade pela inviabilidade da

.. exigéncia.

Como é de se supor gue o “legum

scriptor” n#o legislou para o absur-

-8 prova'da quitacéo

do, a outra d6tica hermenéutica deve
ser submetido o texto em quest#o.
Observa-se no corpo do art. 31
que néo se exige a prova da inexis-
téncia de divida ativa. O que se im-
pde é a “prova de quitacéo da divida
ativa”. Esta observacgfio é de relevan-
cia. Se néo se fixa a necessidade da
prova da inexisténcia de divida, néo
hé& motivo para que se juntem certl-

‘ddes negativas para se demonstrar

Exigindo-se
divida ativa
parte-se do pressupdsto de que a
mesma exista. Mas para se fazer tal
afirmacfio é necessario que a divida
seja do conhecimento do jufzo que
processa o pedido de alienacfo. To-
davia, para que o jufzo tenha conhe-
cimento da sua existéncia. Todavia,
para que o jufzo tenha conhecimento
da sua existéncia hé necessidade que
a Fazenda Pi blica a denuncie no
processo. Noticiada a dfvida, incum-
bird ao interessado, af sim, fazer a
prova de sua quitacho.

Deste modo, distribuem-se os
6nus. A Fazenda Pablica incumbe,
independentemente de qualquer
provocacio e porque também deve
diligenciar para receber seus crédi-
tos, denunciar a existéncia da divida.
Ao devedor ou interessado fica o
encargo de fazer a prova de estar a
divida quite, sob pena de n#io se
admitir o pedido de alienacfio.

Caso nfio conste do processo a
existéncia de dfvida e a alienacgfio se
der, & Fazenda Pablica restard arti-
cular, pela via e forma préprias, a
fraude & execucfio ou contra credo-
res e, até mesmo, o desrespeito &
prelacéo de seu crédito.

Este é 0 entendimento, obtempe-
ramos, que se compati com 0
preceito consubstanciado no art. 31
da nova Lei Fiscal

Porém, a mt.engéncia de tal regra
legal ndo se esgota nestas ponderan-
¢bes. Situagdes hd que, mesmo sendo
do conhecimento do juiz do processo
a existéncia de divida, independen-
temente da prova da quitagéio, pode-
ra determinar a venda. Na faléncia,
liquidag&o, concurso de credores é
comum a inexisténcia de recurso so-
nante, de sorte que inevitdvel sert a
venda do bem para converté-lo em
dinheiro. £ normal, também, a pre-
senca de bens de facil deterioragéio
recomendando a presteza da venda.
O art. 73 da Lei Falimentar contém
determinagfio desta natureza.

Quando houver necessidade de
se proceder a concurso de preferén-
cia, niio é de se exigir, também, a
quitacfio, caso néo tenha sido feita
anteriormente, sob pena de um pro-
vével erédito, que prefere o fazendé-
rio, ser preterido. S8abe-se que o cré-
dito trabalhistg prefere o tributério
(art. 186 -C.T.N.}. Pode’ occm: da :
dfvida ativa n#io- se originar,” tam
bém, de crédito privilegiado. Enﬂm
em tais hip6teses, exigir a. qnltac&o
seria descumprir o direito.de prefe-
réncia de outros créditos. Ademais,
em tais circunstincias, prejufzo al-
gum terd@ a Fazenda Publica em
aguardar a decigfio sobre as preferén-
cias, ‘J& que seus direitos se sub-ro-
gam no produto apurado com a
venda.

Todas estas considera¢bes perti-
nem A hip6tese de inexistir coneor
dénecia por parte da Fazenda Publica

algo que a lei néo obri

-com a alienacfio, pois, caso contrério,

a mesma poder4 dar se sem maiores
embaragos e sem qual qualquer de-
monstracao

Transmigrando-se os conceitos
postos em linha, é de 8e ponderar que
a concordéincia é necesséria t#o-
somente, quanto & Fazenda Piblica
cuja divida ativa foi denunciada no
feito, prescindindo-se de anuéncia
dos demais setores da administracéio
publica, cujo provével crédito nfo foi
apontado no. processo.



